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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEt No. 2.56312021.

"Dispõe sobre a obrigatoriedade

de divulgar a relação dos

medicamentos disponíveis e

indisponíveis na rede pública

municipal de saúde do Município

de Alagoinhas-Ba".

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar mensalmente, no site

oficial da Prefeitura, em local destacado na sua página na internet, e nas

dependências das unidades de saúde, a relação atualizada de medicamentos

disponíveis e indisponíveis na rede de saude publica municipal.

Parágrafo único. O conceito de unidades de saúde contempla os postos de

saúde da família (PSF), os centros de saúde e as unidades de saúde

municipais.

Art. 2o - A alteração do estoque de medicamentos deve ser publicizada no

site oficial da Prefeitura e nas dependências das unidades de saúde.

Parágrafo único. A informação deve ser precisa quanto aos medicamentos

que são de distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em falta no

sistema publico de saude.

Art. 30 - No mesmo espaço no site da Prefeitura, onde serão divulgadas as

informaçÕes acerca da relação de medicamentos, serão também divulgados a
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relação mensal da quantidade de medicamentos adquiridos, o valor pelo qual

cada medicamento foi adquirido, o nome e o CNPJ da empresa fornecedora.

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotaçÕes orçamentárias proprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5o - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a regulamentação

desta Lei, contados da sua publicação.

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da C nicipal de Alagoinhas, em 16 de setembro de 2021.

José

Lu

Djal

San Filho

Bis dos Santos

- Presidente

- 1a Secretária

- 2o Secretário.
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ESTADO DA BAHIA

cÂuaRR MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

PROMULGAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE
ALAGOINHAS NO SEU ARTIGO 50, PARAGRAFOS 50 E 7O,

COMBINADO COM O ARTIGO 212, PARAGRAFO 10 DA
RESOLUÇÃO No 264t03, APROVA, PROMULGA E MANDA
PUBLICAR, TRANSFORMANDO EM LEI NO. 2.56312021, O
PROJETO DE LEI No. 01012021, QUE "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de divulgar a relação dos medicamentos
disponíveis e indisponíveis na rede pública municipal de saúde
do Município de Alagoinhas", DE AUTORIA DA VEREADORA
LUMA MATTOS DE SOUZA, E APROVADO EM SESSÕES
PLENARIAS REALIZADAS NOS DIAS 27 DE ABRIL E 04 DE MAIO
DE 2021.

REGISTRE-SE,

PU BLIQ U E-SE,

CUMPRA-SE

CÂunnn MUNICIPAL DE ALAGoINHAS, EM 16 DE SETEMBRO DE
2021

DOS SANTOS FILHO
PRESIDENTE.
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